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Decreto-Lei n.º 70/2000 

de 4 de Maio 

CAPÍTULO III 

Protecção ao trabalho 

Artigo 10.º 

Licença por maternidade 

1 - A mulher trabalhadora tem direito a uma licença por maternidade de 120 dias 

consecutivos, 90 dos quais necessariamente a seguir ao parto, podendo os restantes ser 

gozados, total ou parcialmente, antes ou depois do parto. 

2 - Nos casos de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto no número 

anterior é acrescido de 30 dias por cada gémeo além do primeiro. 

Artigo 11.º 

Licença por paternidade 

1 - O pai tem direito a uma licença de cinco dias úteis, seguidos ou interpolados, no 

primeiro mês a seguir ao nascimento do filho. 

 

Artigo 14.º 

Dispensas para consultas e amamentação 

1 - As trabalhadoras grávidas têm direito a dispensa de trabalho para se deslocarem a 

consultas pré-natais pelo tempo e número de vezes necessários e justificados. 

 

2 - A mãe que, comprovadamente, amamenta o filho tem direito a ser dispensada em 

cada dia de trabalho por dois períodos distintos de duração máxima de uma hora para o 

cumprimento dessa missão, durante todo o tempo que durar a amamentação. 

 

3 - No caso de não haver lugar a amamentação, a mãe ou o pai trabalhador tem direito, 

por decisão conjunta, à dispensa para aleitação até o filho perfazer um ano. 
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Artigo 24.º 

Protecção no despedimento 

 

1 - A cessação do contrato de trabalho de trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes, 

promovida pela entidade empregadora, carece sempre de parecer prévio da entidade 

que, no âmbito do Ministério do Trabalho e da Solidariedade, tenha competência na 

área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres. 

 


